ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

Oficio n° 766 - P Palmas, 5 de julho de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhor
WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado do Tocantins
Palacio Araguaia

Nesta

Senhor Governador,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia o incluso Autégrafo de Lei n°
109/2022, originario do Projeto de Lei n° 580/2021, de autoria do deputado Professor
Junior Geo, que concede titulo de cidadao benemérito Senador Jodo Ribeiro ao Bispo
Dom José Moreira da Silva.




